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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPELINHA
CGC 20.638.201/0001-26

PRAÇA 00 POVO N° 50
CEP 39.680.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS

Of. 103/99
Da: CâmaraMtmicipal de Capelinha
Ao: DIREfORIA EXEctmV ADO PRODASEN
Assunto:Solicitação faz
Data: 2810utubro/1999

I

SenhoraDiretora:

•

••

'" Com, n'ossÍJs' 'cordiais cumprimentos, acusamos o recebimento de
.. ' " , correspondência desta Diretoria do PRODASEN em que nos inform a sobre o

Programa 1NTERLEGIS e comunica que a Câmara Municipal de Capelinha,
estado de Minas Gerais, será uma das 558 a ser contempladas com a-
implantação pioneira do respectivo programa e recebimento sem Ônus dos'
equipamentosnecessários.
Tal correspondência foi lida e discutida em sessão desta Casa Legislativa na
data de 25 do correntemês e causoubastante alegria a todos os Vereadores. '
Assim sendo, ao manifestar nosso profundo interesse pela implantação do
Programa INTERLEGIS solicitamos maiores esclarecimentos sobre o que
podemos e teremos que fazer para execução prática do presente objeto.
Solicitamos .ainda nos informar pelo telefone Oxx33.516.1799,jse nos é
obrigatório para recebimento dos equipamentos, a participação do I
SEMINÁRIO 'NACIONAL INTERLEGIS a ser realizado nos dias 29/ll a
01/12199na cidade de SALVADORIBA.
Sendo o que nós apresenta para o momento, aqui ficanos na expectativa de
merecermos~aatenção de V.Ex" e finalizando despedimo-nos com protestos de \
estimae cousideração.

Atenciosamente,

GOMESVITOR
SEC.GERAL

EXM"SRA.
REGINACÉIlA PERES BORGES
DD.DIREfORA EXECUTIVADOPRODASEM
PROGRAMAINTERLEGIS
VIAN2 ANEXO"C" DO SENADOFEDERAL
70.165-900BRASILlA- D.F.
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Para: Robson Aurélio Neri
SCUCEI

De : Armando R. Cerchi Nascimento
Diretoria CEI/GAB

Ret.: Câmara Municipal de Capelinha
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Ass.: Informacões sobre o Projeto Interlegis

Senhor Robson,

Conforme ofício anexo, se faz necessário prestar
Câmara Municipal de Capelinha, quanto ao Projeto Interlegis.

Atenciosamente,

Armando R. C. Nascimento
Diretor do Programa Interlegis - Prodasen

Aguardamos.

Solicijamos que a Diretoria do Programa Interlegis seja informada quanto
as providências que serão tomadas, para que possamos responder o referido ofício. (y9
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SOLICITAÇÃOD~

ADESÃODECASALEG!IS~~:~~ .•~. , ~
'ProceisO N.I) ,

006363199 ' •. • .e',
ftubrlc1&_._ _"11 =

OBSEAVAÇAO

ESTE FORMULÁRIO DESTINA-5e À SOUCfTAÇAO DEADESÃO DA CASA CEGI~0j1yAESEY~~ARlAMEt:t!"~.~.
~.',' "

"'i:

TIPODECASA LEGISLATTVA QUANT.PARLAMENTARES

D ASSEMBLÊlALEGISLAllVA ~CÂMARAMUNl~IPAL i!,

1-.
, L.
\.-.-l~

NOME DA CASA LEGISLATIVA

MUNICIPAL DE CAPELINHA - MINAS GERAI

ENOERE o

A DO POVO NIl 50
CEP 39.680-000

CIDADE

CAPELINHA

MODAUDAOE DE CADASTRAMENTO

UF CEP

M 39680-000

o VIA INTERNET -NO CASO De TER MICROCOMPUTADOR E ACESse À REDE INTERNET.

D VIA DlsaUETE- NO CASO DETER MICROCOMPUTADOR MAS NÃo ACESSAR AINTERNET.ª POR FORMULÁRIO-NO CASO DeNÃoTER MICROCOMPUTADOR.

CONTATO NA CASA lEGISLATIVA RESPONS EL PELO INTERl.fGIS

NOME

WELITON GOMES VITOR
UNIDADE (DEPARTAMENTO

CÂMARA MUNICIPAL
TELEFONES

CARGO

DIRETOR G
FAX

(033) 51G 1799 ( ) (033 )5161799

SOUCITAÇÃO

soucrro A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BÁSICOS CONSTAM ACIMA INDICADos. •

AUTENTlCAÇÃO

NOME

EDELTONIO GOMES VITOR

BRASíLIA _oF,ol;l? 99
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CÂMARAMU~~~I,~~;ooo~;CAPElINrA
PRAÇA DO POVO, N° 50 I

CEP 39.680-000 - CAF'ELlNtl.'\ - eSTADO DE MINAS OERAI~
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C£'nlfO de !nfCfrnAt,q') e
Pf(1Ce3~:Gir'J;';)n(ütk~ D.J(iu::; do 5tmado r"I';Clera!

AoSEA:

•

•

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar os processos e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Capelinha - MG

Em: 10/07/2001.

Atenciosamente,

De~~~
Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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PROCESSO AUTUADO COM FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CAPELINHA - MG E QUE CONSTITUEM AS FOLHAS
DE 01 À 06 DEVIDAMENTE NUMERADAS E RUBRICADAS.

Em: 04 08 2001

1J.4MARIA J~~;NTOS;1 Chefe do SEA



nO 98-E. terça-feira, 22 de maio de 2001
ISSN 1415-1553

Diário Oficial Seç503 25

RONALDO WAGNER CARMONA
l're5idcnle da Comis,.lo fumanenlC de Licimção SEEP

Centro de Informática e Processamento de
Dados do Senado Federal'

li empresa SETH COMERCIAL c PAPELARIA LTDA-ME.: e o ilem
19 li emp~'a PROGRAI' PRODUTOS GRÁFICOS LmA .. pelo
crir~rio de rncnor prcço unit~rio. A fnll'!~ra da ala de julgamento das
Prnpo~ta', está afi~"da no quadro ele avi~os CPL -SEEI> Vi:! N-2.
Ane~o D do Senado Fcderal. Brn.<flia _ DF.

(Of. B. nOM)

D:TRATOS DE CONvllNlos

F.5PÉCIE: Com'enio n° 000912001 -lNTERLEGIS. cclehrado cnlre o
Cenlro de Informálica e Pl"lX:c.'~"mento de Dado, dn Senado Federnl
- PRODASE.'1, 'nluando "orno Órg~o E~eculor do Programa Ini~rlcgis
e 11Ciirnnrn Municipal de laou:lria
OIHETO: E'lahcJccer e regul:lr J r"rticip:IÇãu da Casa Legislaliva no
Pmgrama Jnlerlegi~. ,
MODALIDADE: no~ lermos do di'poslo no Art. 25, da Lei n.o 8.666, .
de 211U61l993, hem como ~ua< allernçôe~. .
IMTA de ASSINATUR,\: 06I1l3/Z001
VIGÉNCIA: A panir da dala de assi:lalura, eom vigência equivaleme
it dm;açã" do Programa Inlcrlej!i.1
ESPECIE: CO:l\'!nio nG00091200 I - INTERLEGrS. eelebrado enlre o
Centro de Informática c Proce~sllfncnw de Dados do Scn~do Fedeml
- PRODASEN. ntu:lodo ,"'mo Órgão Executor do Programa Inlerlegi.1
e 11Cãmam Muoicipal de Senador Pomp~u
OBJETO: E,qabclecer e regulm a p:lnicipaçà" da Ca~a Lcgislati\'a no
Pro!!rama rnlerler:i~.
MODALIDADE: no, termo, do disposto no !In. 25, da Lei n! &.666,
de 211ON1993. bem como .~U:l<"Iterações.
DATA de ASSINATURA: 14/0312001 _._
,VIGÊNCIA": A p:lnir da data de a",inatur=;:" com ~igê~cia t'quivalenle'
'11durnçilo do Programa Interlegi.\. . _, ..__
ESPÉCIE: Convênio n' O(J(l9nOOl - INTERl.EGIS, cêlebi'ãaõefiü'ê:<,~-
Cenlro de Inform~liea e PrOl'e~s.1fTll'mo de Dados do Senado Federal
r'PROD!lSEN, atu;rndo como Órgiln Execulor do Proj!rama Inler!cgis ""
~:a"Cãmnra Municipal de Cafl'l'linhu' __ . + ..••..,.._
OBJETO: Estabeleeer e rej!lIlar a panicipaçiio da Ca~a Legi.llal;\'a no
:Proj:rama lnlerlcgi~:. ~,_ '_

(
MODALIDADE: oo~ teonm dll dispusI\) no An •.25, da.Lei n" 8,66" .•
de 21106/1993, bem corno "!:LI alrer.u;focs. . '
DATA d" ASSINATUR/I: 06 103/2001 '-.. . . ._••_
jVIGÊNCIA: A p:lrtir da dala de as~inal!lm. eom vigência equivalenle
" du~açào do Programa Interlqd.l- . _~ _
IESrr::ClE: Convênio n"l"lOO-}ll001 - INTERU~GIS, cdehrado emfl: O.
(\'nlm lI<' InforiTrátiea c I'mce"""rncnlo de Dad,,, do Srnado I'e,kral
.I'RODASEN. atllando como (~rgào E\CCUI',r do Pmgrama Inlerlcgis
c :l Cãm:rm Municiplil de Vopllranga
OBJETO, E.'{abekeCT e regular a partieipação da Ca<a Lc.gi~latil'a no
Progr.Jm:l Inlerlegi~. . .
MODALIDADE: nos lemms do di'pn,to no Art, 25. lIa Lei n.Q &.666.
de 2110611993. hem como SUIr" allcraçi\cs.. r " ..,i,?'.~,'
DATA de ASSINAl1JRA:09/03/2001 ,. ". - \ .
VIGÊl\CIA: A panir da dala de as,ifllllurn, cum vigência ~quivalente'~'1
à du~ação do Pmgrama Intcric'!!i~ _ . ' • ;,." :'.'~.\<.
ESPEC1E: Convênio n" ()')()9/2oo I - INTERLI:GIS, edehrado entre.o ,.
Centro de Informálica C Pmcc~samenlO de Dados do' Senado FedeialGi'.
- I'RODASEN: atuando "omo Órgão Executor do Progra.ma 10tcrJcgis:,~,'
e a Cãmar;r Municipal de Caehocira do Sul" "'. -i', _. ""''';.,~, ..:,
OIlJETO: I;..;tabelccer e rCj!ular" panicipação'da Ca.\a Legislaliva no,\:>
I'ro/:rama Jnlerlegi.1 .. '. ',-~ ::"Y'.o{'Y
MOI)AUD,\DE: nos lenno, do disp"slo no An, 25, da Lci n.~ 8.666,'i''l'-
de 21/0611993. hem como 'u;r~ :lltemçõcs. . .1 .... ,:"f,(.'!;ii,,-::-{~,.
DATA de ASSINATURA:091O~r2{)OI . , .. """'.;~
VIC(;..•••CIA: A panir da data de as,rnalura..Clllll vigência equivaJcritc<',
i, dllr:-Jç~Odo Programa Intcrlegi, ','
ESrECIE: Convl:;nio n° 00CI9noo I - INTERLEGIS. celebrado emre O '
Cemm de Informática e Proce~sumenl" de Dados do Senado Pederal ', ..
. PRODASEt'.., aluando como Ór,!'iio E.,eculor do Prosmma Inlerlegis" ;",
c " Cf,mam Municipal de Ilahir:l . , .. ,.' '}
OBJE'i'O: E,taoclecer ~ regular a p"'1icip:lçiio da C,,-~a Lcj!i~laliva .no .. ;;.
Pr<lgrama In(nJegi~.- , ;-""~i~)",f~'~:,.,.."1
MODALIDADE: no, (emlO, do dispo~lo no Art. 25. da Lei" n.G 8:666;~':,J
de 2110611993, bem como ,ua.~ allcraçõcs, ,~ ,; .. :.1 ... 1' :"';';:,j
DATA de ASSINATURA:091O.112001 . !- '., ';', l-

~'IG!'ôN~IA: A partir da dai" de.a~,imllura, com \'ij:êneia equi\'alcnlc'."...
" <Iur:,çao do Pmgmmo1 Inrerl"r." . '.. ' _.• :::,",:.,:)
ESP(,CIE: Com'~nio nD l)l)09I2lKll - INTERLEGlS. celebrado enlre o,"'~'i,
Centro de Inform1lic:! e Proce.I':IfTll'mO de D:ldos do SenadQ Fcderal{'j."j
. PRODASEN, aluando como Órgão E~ecll'()r do Progr"ma Interlegi~i:~~~
c II Cãmar:, Municipal de Bodoquena ' ," . ,'.'" . '''.'.h.;;!j:r.\:''
ORJETO: F..~labcleccr e TCj:ubr a participllÇào da.Casa Lc~islaliva:,nQ ;.rv~
Prugrama Inlerlegi~. ~. " _'-, .Ó,d;0~eJ~t;:
MODALIDADE, nm; termos do di<pn'lo n,? An. 25. da Lei n'\~'66~;:,g'~
de 21/U611993. hem como sua, alteraçi\cs. ,.. ,,,,,,::;!,,.!;:.;~~)/::,.',"'
DA1A de ASSINATURA: 06J0312001 .. ':"~~,;"'R"'"
:V](i1~NCI,\: A partir da data de. a~~inalUra, com vigência eqll,iv~I~le:.:~;:
a duração do Progmma Interle!'.t, .. ~;"~'~.'; ~

'ESPÉCIE: Convênio ,,0 ()')()912(X)t -1:<lTERLEGIS. cclebrado'entrc'o~":#;%
Centro de Inronn.itiea e PrOl'cs.<amcntn de I lado<; d" Senõ1dn Federal':f'~,',~~
- PRODASEl\. mU:lndo como Órj:iio E.xeculor do Programa Inlerlegis'¥.~
~ " Cãmllr:J Municipal de FemandóJll,Ji.~. .'~ : ':,';r!:'<)J
OIIH:JD' 1~'lal>clccer e re~,,1ar ~ p:lnicipaçiln da ClL<aL.cgi.,laliva'no,;~')
I'ro/:rama Intcrle"i~. . '.. :1..;";". "'.1;J
MODALIDADE: nos lermo; do dt'p"slo no Art, 25. d~ Lei n,G8.666 .. ~~"":,'
de 21106/1993, bem eomo suas nlleraçi\cs. ';"'_:".~', ' .. ~
DATA de ASSINATUR":09102I2001 .. , ,c, .~ , '."i'.
VICiJ3NOA: A partir da dara de a'sinatura. eom vigêllcia êqlli,'alênte' k
11duração do Progmma Jnlerlq;i, ;:l~:~~.~t£:::,:.:,~~.'
(OFf.l nl>.sc~jn) .. ,.-:.0-: .. ""-: ....• :..-',N

SUÉuo DI, !'OUSA r. S:i.V,\
I're.,;,k"lr ,'Ul n •.•.d"i" .I" O'I",li .

CONVITEN" 33/2001

RESULTADO DE JULGAMEnTO
CONVITE N2 3112001

Poder legislativo

RESUI.TADO DE JULGi\MENTO
CONVITE N" 3212')(11

SENADO FEDERAL
Comissão Permanenh. de licitação

A C"lTli"'io Permanenle de LicÍl;rç"" _ COPELJ _ I dn .se.
nad()'Fed~rnl. "pós e.uminar as ~ta~ apre<;;:mada, ao Convite em
epi.~rafe, refcrentr i, conlr;naçãrl de emprc~a para fomccin,ento de
material de c\pcdienl(", (~ecidiu; IJ de~,;las~ific:,r o; ilem dn; ~c-
j:"inlcs emprc,",,,: a)" ilem Ií <la cmpre.la Fipel: o) os ile11.19. lO. I.~
c I" d,1 emprc<" Ripcl: c)" item 1I ,b, CJnpre",,: "bria da Con.
c"il"-'o, ,\BC. ,\nl""io Oliveira !!'olane), MariU e Milenar. c d) o
ilem 12Ja empresa /lIMitá; 11) cra~~ificar m; demais item da.~ pm-
PO'!:I' da' cmpn:.'''' partkipam~s do presenle. renarne em co",-,,_
n:ioei:1 ""'11 o "'''P:l de pre~n~: c 111)dedarar "cocedora., e ,\f~erir a
adjlldic:l~'''' do "I>jcto de,la lieitaç,io às .'q;uioles empresas: J) n ilelll
I e <) p.Ir,1 :I ('mpre.:) Mlllliplik O'mércin c Reprc.,enlaçfrcs I.ld.l.: 2)
o ilcm 2 rata a rlllpre-':I [)i~lrihuidora AIlC de Papéis LIda.: :1) n~
ilco, ,1. <1.. ~, 10. 1.1, 14, 16 e 17 p,lra a empn:sa Miuia da Cooceiç"o
S. ;-"'a'"irncnt,,: 4) " item 6 pam " ellll're.'a Gravopel Iruhl~tria c
I\rtd:ltn~ de 1'ap.':i, Ltdu: 5) n it"m 7 p Ira a elllpre.'a Milcoar Co.
m~rcin dc P,1pçlari" LIda,; 6) o, ilcn< S e 11 para a e'urre,a "liame
C"rnc'clO d(' ,\nigm para E,cfll'~no Uda.: 7J o ilem 11 rara a
Cf1lprC~,1Cenler PafX'laria e Informnlica Ltda.; c X) o irem J5 para a
cmprc,,, E'pedignlf Grãfie:l e Papelaria L:da .. ror bal'en:m coI:ldo 0'
I"enorc.' prc1,O' uniuiri,,, c atendi,l" loda~. m e~i~ência, <lo Ato Con.
,'oc:lI'\rio.

A C"mi~,;,o PCmJ;InCnle de Licitaç:'o _ COPEU _ 1 d", Se-
n:ldo Fcder,,!. o1P"Scuminar as pmposta" apresemad,,-~ ao Cunvite em
epigrafe. refcreme :i aquisição de mmeri:ll de reprog.rafia, decidiu: II
cla"ifi"ar toda., a' proposta, daI empr~,~c' p:lfticip:mtes do pre.'eme
eeriame em ('"r.soofmcia COm O rn:,p de preços: e [J) declarar ven-
eed'lra~ c -'u~crir a :Idjudica~':lo do "bjelo dc'<l" licilaç:io às seguinlc,
ClI1r[(''''': 110 ilelll I p:rra a emprc~a BC"11lC'lOlCn:ial Lida,; e :;.1(l,
il,'n< 2, .I. c.l p"r":I ""'pr'''':I Na,leC . Serviço" I<brefl.lt' c M~qujna'
Lida .. )'01 1i,L\',',effl ('oladu "s "'enore, I"{'(,-o)<;por ileUI c alendido
lod"" I\~ e.,igi'n,'ia, rio Ato COlll"lCa{óri".

Secretaria Especial de Editoração e Publicações
CONVITE /'."'.14{O,

,\ COlHi"à" Pennancnte de Lieil,jç:1o . COPEJ.I . 1 rio Se-
nado Fedcral. aprí, ex"minar as pr\lJll'~l.:l, a;'re.'enl;lda.~ fiOConvile em ; -
epí&r:,fe. referem" 11aqui"çiio de m:lleriai" divcrsos, decidia: I) de~.
cla<~ifiear os ilcn~ da, sej:lrintes empresas: a) O item 2 da empre,a
Vi",o; lI) das<ifiellr n~ dem"i, ileo,'da< propo<la, da" empre,as
p"nicip,1nle, do pre.",,,!e ('rnamr em cor. "on~neia COI11" mapa de
r"','o;: c UI) ,Iecinr.,r "t'llc("<1or.l' e .'uj!er'" ,a "djlldi<;;rç:in do "hielo
(bla li.-ilõl\'à" 1Is sq:t1imc, cmprc,:ll: I) o, Itens 17. 20 c 25 para a
Cfl1prC9 Cel\la"" - C"m,'reio de Maleriai.~ dt, Con,lflIçàn Llda,; 2) o
ilclll 3.1 l"ll'a ;r r[Jlpre.'a Cons!n,b", Vidm~ e ,\1:IIcriail r,1rn Coos_
Im":,,, l.r(h: .1) o, il"n, 1.2 . .1.5, (I. 7. 22. 24. 26. 27, 2i!. 29, .,n e
.14 para a cll'pre", l'rrra~cm Piolreiro Lida,; 4) o jlCIII 31 par., ;I
el\lprc", G""",rc - Ci"i:..' :'Hquina., e Fenamenla, 1.',la.: 51 o ilcm 4
par;, 11cll1l'lcsa (ir,wia 'nlllíslri" Ile Perfill'd"" de ,1."0 Llda.: fi) o~
iten' 1.1c 1(, r,na" cmpre,a L,~as E"e Es.', L'da.: 7) os ilCI1' 11. IR.
19, 3~ e .1:, I'ar" "cmpre,,, M"ntlo do, l'"r.rf",o, Ud".: e 1':)os ilens
S.9. 10. 11. 1.1. 1.'\.21, 2.t" J{, parn a r'l1l're~a Vis"" "Ial!eir.rs e
Malcri,,!., de C:"nqru~;âo I.tda .. por haverem "ol:ldo O~ menores pre-
ço, unil:;ri",,' alendillo lodas a' e.~i~énci,,~ do Aln.C,mn-.:.)tório.

(Or. 1:1. n" :;'ealc" IR50 I)

A C'll]1i'~.i" P"mmnente de LicitllçiiC' _ CPL SEEP. apó,
c.'a".,inar a, 1""1'0'1", ap",sentadns ao cen,I'IIC em epíg.":lre .• AQUI- .
,~Iç.:\Odc !"AMI,,!ADO PVC. ADESIVO, ARi\Me CiALVANIZA_
DO. PAPEL.\O, 1'0 I'ARA RELEVO AME"ICAt'lO c MATERIAIS
AFINS". decidiu: J) Cla"ificar lex!." a, p:"po~'a.' ~ahilitada~, "'in-
forme qu;rdrn de preç"': rn Dc~da~sific" .. os ill'''~ 05 e 09 da,
empre,as GEGRAF e PER~ONNA: de~;lII"ific"r o ilem 09 oi" em-
p,e.'''' M" DA CO,,'CEIÇAO. RCA. SI(;r.RAF c SETI-i: de:schl~'
.,;fi""r" il~m 10 d"s "mpre~a.~ SETI-i e LOKIGRAF: ,k--<cla"ifiear o
ilem 11 <I"" clllpres,1' 1..0RlCiRAF, ENNe ESSe e ARIlA: e dcs.
",,",idemr o ilcm 17 da empresa TON): 1'1) dedarar "enccdorn< e
proP"1 adjuJir'ção para os ilcn" OI e 03 ~ emrre~a STIU)PLAST
I:...•'D. c COI<1. LTD,\,: " ilem 112 ~ empn"a TONY Cn,\IERCJO c
HEf'RESI::'iT,\(ClES I.TD.A.: " i,em (14 " emp''''"' I'R()N'I~\ EN-
TREI;" ,\IAI"EH!AIS GRAI'ICOS l;rnA,;,/S ilens 05, 1)<).1$ e I() ~
emr-rt'" LOR1(iRAF DF TIN1;AS ESPEC1.\IS I;I"D,\.,: OS iten~ or"
07, (I~ e 14 à cmprc~a CO:-'1ERCJO de COUROS .' ~AP,\TARJA
UMEIR,\ 1..1"I)A.: n ilem 12 à enlprc,:l CECiRM' M,\QlJJNAS e
SER\:I~:OS l:rlJA.; ,,, ite", n, 20 c 21 à "=11P'C~;1SL SICOL!
INTHJSllUA e CO!'.I. rk: MAQUINAS LTI: \: " item 17 " empresa

~'MAR1A '!.'" (~O,,,:.;,~rç~o,~; NASCL •••.l~~IO'1I1E.: o< ilm< 11 c 11\

Se""'I;,ri"
CARLOS MARTINS DOS S,\NTOS

CARLOS MARTINS DOS SAN1DS
Sc('rcHirio

EDITAL N" 1(,. DF. IR OI: M/110 DE ~nol

"luali7.ada~ monetariamenle e acrc~c,d.1S de juros de ml>rn c"kulJdos
a paMir da data da oconência. ;ué a dala do efelil',) rITolhimcnto, na
forma da legi~I:lÇiio em \'igor,. O débilo é dcc'lfTcn(e de im:~ub-
ridadcs pmlicmlm na ar1ica,,,,,n dos rc",'rs"s. <I" SIA/SUS, li,i, comI>:
"nbr:mça.. indevida.~ e supcrf;rlllr"mem,,,, dc rfflCedirll<'''!Os m<'lli"u-
ho~pilalare.,. nn perín<lll fr fe\"ereinv'J<I a fe,"c[(,inV95: ,Iivcrgência.,
entre o~ Mapas Mensais de Pmduçii<). emitid()~ pda unid,1de (PS Dom
Orionc c o~ Bolelin~ de Pmduç"" A'nbul.,tnri"l rBP,\'.,) p"grn: pçla
Secrelaria de ESlado da Saúde do Tocantins. O nào alendimento de"I"
ciraç:jo, nu prn7.0 ora fi~ado. irnplie"r.'i o CITADO ser con,iderado
revel roelo Trihunal, p3m tod,,,. o.' dcit,'s. d"nd'Hc pr''''~e.c-\fimcnlo
.10 pml'e.~,o, oo~ lennos do ~ 3". "n. 12. <I" Lei n" ~A4319::. 011-

{ms,im. reeonheeida roelo Trihunal ., hOIr.fé. de ac"rdo COIll a, ak.
gaçõc, de defe.~a aprc.~nladas, a liquidar,.:;o lempestiva dn débilo
allla!inldo monClariamcme ':lnará O proce~~o. somenle se flào hou\'er
sido obser:ada outrn irre,!'ularidade oas coma'_ eoo~oanle li di~p"slo
no art. 12. ~ 2", da Lei n° S.J4.1f92, Em re~pciln ao principio da
ampl,1 dere.'-a, "Trihunal de '-"l1l." rln lI"i.;o. p"r 'oó" <Ia ,~l'l"rc':lria
de Cnolmle E~temo nu E'iadu do T<Jc.mlinl, colnea-se :', di.<po.,iç;'o
dn CITADO punlpresl~r esd"rt"Cimcntos clou nlf1cessiin de vi,ta do,
aUlO'. caso reqflerid:l.

(Of. 101 ~o 16212001)

TC n" 0I7.68Ji21K)).1 - I'd" pre .•.•.."'" I:dil,,1 fica CITADO" Sr_
DARIO ANTONIO DE OLIVEIRA. CPF n~ 1J1.7.'i7,'!.11_.l4. n-
Prcfeil(l Municipal de CarmolãndiafrO, .'olidariamente CNn" Sr. José
de ,\rimnléia F. I~rxhn, p.1Ia. "" 1'1111."de 15 1'I',i01e) di",. l'''Oln,I,,-,
da dai:! da' rublicaçiio dcsle cdilUI. "prrscnl"r alcg"~'õ<:.' de dcfcs:! "U
reeolber ao, cofre, do Fund" N",'ional de S:nlde, as 'I":rnli,,s "j,;ri.\"
relneioo:ld:ls, atualiT..ad:ls fl1ooelariaol,'nle e acr=ida, d(, j"ro, Ile
mora calculados a parlir da dala da oC(lrITncia. al~ a dm:l do cfeli,'o
rt'CnJbilllenlo, na f(irmà da legi,lal',j" "'" ,'i!'''r. O dél>ilo é ,k,<;nnenle
de im:cularidade,1 pralie:"bs flo1arlie:r\'ào d,,, TCeursl" do SIA/SUS,
lai~ eo~m: mlo'apresenlaçào de, rloclIl,,,,maç,io n"nprnhal,lri" dc fll<l-
l'inllnll1ção financcira c (le~l'e>:" reali/a<!a' n" :írc;r da sa,j,k ("<lIn ,"
recurso, em quc.~tào, cohrançn em C't'C,,'" d" eun'uft", médiea, n"r.
'nai,. ele O n~o ~Iendilllelll" dcsta Cil:lçii", 11f>prazo or;r fi.\ado.
;llIplkad o CITADO ser considerad" revel pçln Trihun"I, para 1o,<I"s
,,~ •..feilos, dando'.'e pn""egui'"cntn ao p"'''""so. no, tern"" dn ~ :1'.
:,rt. 1:2. dl' Lei nG 8.443/9~.Omm'.,im. rcronhecida pelo Trihuo,,1 ;,
l>0a-fé. ,fc neOl<ln com a, alegaç'-oc' de dele.,",' aJ"t'.'enlm!a,. a li-
qllirl"çJo lempc'li,';, d", déhil" atlfali1acln rIl'Hlcl"ri:"ller,lC 'an'lr,l n
rroce~~o. ~urncmc se n~o h<lll\'cr "i<ln oh,cr:mb nUlra lrn'g<liari,l;,dc
na" comas. eons"anle o di~po"n no an. 12. ~ ~". ,l:i Lei,,~ .':.JJ.1/92,
Em respeilo a" principin da "'l1l'la derc,'a. " Trih\lfml de C"ma, <I"
Uni~o. pnr meio. da Secrclmia ,Ie Conlwlc E\I("m" no h""lo do
T"caolin~. coloca-~e " di'l"',i\'"" d" CITADO paro, prc~l(\r esel,,_
re("if1lento~ e/ou cnnce<süo de l'iSla <lo; ."110'. c""' reqm'ri,la.

•
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FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS \
Câmara Municipal l _ ~ _ J

Data: 27/04/2001
Estado :Minas Gerais

WELlTON GOMES VITOR
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realiza'1do o aceite)

Município: Capelinha

Assistência Técnica -
Empresa PROENE INFORMÁTICA Técnico: VALDEZ

DDDlTelefone Comercial: 35224664

Um Microcomputador Novadata ND-PD500/T5007 com 256 MB de memória•
Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela /usb

1) Num. de série: MM16112746

2) Num. série CPU: 00125Z07

Num. série Monitor: 006SP03603

Num. de tombamento: 000.362

Num. de tombamento: 001.436

Num. série Gateway: X2SD43E8331

Estabilizadores de potência minima I kva , quantidade: SMS REVOLUTlON

Foi Ministrado curso de 3 horas? NÃO
conceito.

SIM/NÃO

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim)

•~-

Observações:

(Não posso proceder nenhuma informação tendo em vista que por falta de tempo, o Técnico
visitanle não foi possível ministrar o curso, ficando de voltar a esta cidade em data a ser
agendada)_

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados.

Data 27/04/2001.
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DE PARTICIPAÇÂO DA
MUNICIPAL DE

NO PROGRAMA

CONVÊNIO
CÂMARA
CAPELINHA
INTERLEGIS

CONVÊNIO. N.": MG-000812001 - INTERLEGIS

••
o CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo C, do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF, CNPJ
n." 00.530.279.0000-68, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÂO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-
BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, e aqui representado por KLEBER GOMES FERREIRA LIMA,
Diretor Executivo do PRODASEN e Diretor Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, e a CÂMARA
MUNICIPAL DE CAPELINHA, doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Pça. do Povo, 50
_ Centro, Capelínba-MG, neste ato representada por seu Presidente, Vereador WILSONCARLOSDE ABREU, e por
seu Primeiro-Secretário,Vereador LAERTE FERREIRADOS SANTOS, resolvem celebrar o presente convênio com
inexigibilidade de licitação, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes objetivos,
cuja consecução decorrerá do comum esforço e interesse das partes:

I - Promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO
PODER LEGISLATIVO;

• 11- Promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e
equipamentos entre as partes conveniadas;

III - Estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos
legisladores brasileiros de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao
desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, nos termos em que
foi publicado no Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e suas modificações, que vierem a ser promovidas de
acordo com o disposto na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos participes dest convênio,
especificos vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em q e serão fo
aditivos a este convênio.
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TarERUGU
CLÁUSULA SEGUNDA. DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 . Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições do ÓRGÃO
EXECUTOR:

I. Tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no
PROGRAMA INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste convênio;

11. Incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse das
casas legislativas e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para à geração de produtos
dirigidos à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III. Elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." 1123/0C.BR e no
Documento de Projeto BRA/98/0 IO , a partir de informações fornecidas pela CASA
LEGISLATIVA;

IV. Manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá.
las disponíveis à Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

• V. Viabílizar recursos técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponível,
via Internet,. informações vinculadas ao seu processo legislativo, a sua prestação de contas e
outras informações de interesse do cidadão;

VI. Permitir a utilização pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA dos
recursos de informática e comunicação dísponíveis na sala de apoio à parlamentares da sede do
PROGRAMAINTERLEGIS;

VII . Certíficar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) o uso dos recursos instalados pelo
PROGRAMA INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA;

CLÁUSULA TERCEIRA. DAS ATRmUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 . Para o cumprimento dos objetivos estabelecidos na CLÁUSULA PRIMEIRA, são atribuições da CASA
LEGISLATIVA:• I. providenciar e manter a infra.estrutura para a instalação dos recursos especificados no

ANEXO 11,bem como o pessoal necessário à operação desses recursos;

11. zelar pela guarda, pela administração, pela boa utilização e pela manutenção de garantia
dos equipamentos e softwares definidos no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

III . indicar representantes para a composição dos Grupos Técnicos, quando solicitado, e
informar ao PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

2;t
funcionamento dosparaprovidenciar

equipamentos;
V.

IV. cumprir as normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando.os entre os usuários por ela credenciad .
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VI - manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidades colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

VII - manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição
da Comunidade Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS;

vm - promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários
e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX - impedir a instalação e o uso indevido de software e programas que não disponham de
autorização contratual ou legal nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das
limitações e restrições legais no uso dos recursos e no conteúdo de informações e mensagens
enviadas pela REDE INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar no âmbito da sua estrutura organizacional a existência do presente
Convênio e do PROGRAMA INTERLEGIS;

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os bens, hardware e software, colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos através do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/0IO, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os recursos descritos no ANEXO I serão fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD}- Projeto BRA/98/010, e estão destinados pata uso único e exclusivo
na sede da Casa Legislativa, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA INTERLEGIS.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, o ÓRGÃO EXECUTOR
definirá, em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) a destinação final
dos recursos descritos na ANEXO I do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comtinicar através de oficio ao ÓRGÃO EXECUTOR, o
parlamentar ou o servidor responsável pelo recebimento e administração dos recursos de informática relacionados
no ANEXO I, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS, mediante assinatura do Termo de
Responsabilidade constante do ANEXO m.

4.2.1 - Os recursos de informática referidos no ANEXO I, somente serão enviados e instalados na CASA
LEGISLATIVA, após o recebimento pelo ÓRGÃO EXECUTOR do mencionado oficio.

4.3 - Serão de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A as dificuldades, problemas e danos que
vierem a ocorrer por impericia, imprudência ou imprevidência do pessoal designado para utilização dos
equipamentos e sistemas.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela 'ASA L
normas e procedimentos técnicos definidos pelo PROGRAMA INTE LEGIS.

4.5 - Após o periodo de garantia, as
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4.6 - As atualizações tecnológicas dos recursos descritos no ANEXO I somente poderão ser promovidas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLATIVA, a suas custas, mediante prévia autorização do ÓRGÃO
EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a CASA
LEGISLA TIVA compromete-se a substitui-lo por outro com as mesmas características e configuração do original,
de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA INTERLEGIS, além de adotar as
medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Toda e qualquer alteração promovida pelo PROGRAMA INTERLEGIS na relação constante do ANEXO I,
deverá ser informada á CASA LEGISLA TIVA por meio de novo Termo de Responsabilidade a ser firmado no ato
da instalação da alteração.

•
4.9 - O acesso aos recursos relacionados no ANEXO I deverá ser franqueado, quando solicitado para fins de
inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS NAÇÕES
UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES .

CLÁUSULA OUlNTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre as partes conveniadas.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

•
6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência equivalente à duração
do PROGRAMA INTERLEGIS, conforme Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR, inicialmente
estabelecido para 27 de julho de 2002 .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos partícipes, mediante notificação escrita
enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

Cllmara Muntall8l Capelinha

III-

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condiÇ pre. ta neste Convênio, em
especial quanto à [malidade e utilização dos bens, ou pela ino servãncia as prescrições legais,
mediante notificação de um dos participantes, assegurado ao o o o direito e ampla defesa;
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7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do convênio ou em caso de não prorrog ção, deverá ocorrer em 30
(trinta) dias a devolução dos recursos colocados à disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
Programa, descritos no ANEXO I e relacionados no termo de responsabilidade.

7.3 - A eventual rescisão deste instrumento não prejudicará a execução dos serviços já iniciados pelos
participantes, que serão mantidos até sua conclusão.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - eventuais conseqüências legais advindas do uso indevido de software e programas que
não disponham de autorização contratual ou legal pela CASA LEGISLATIVA nos
equipamentos nela instalados;

11- despesas realizadas pela CASA LEGISLATIVA com suprimentos e outras relacionadas
ao uso dos recursos colocados à sua disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS;• m- conteúdo das informações, páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes da
CASA LEG ISLA TIV A ou de pessoas por ela credenciadas junto ao PROGRAMA
INTERLEGIS, em especial aquelas divulgadas ou armazenadas nos recursos tecnológicos
colocados à disposição pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderá ser vinculado a qualquer outro fato
e/ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste convênio serão solucionados mediante entendimento entre os participantes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário
Oficial da União, nos termos do artigo 61 da Lei n.O8.666/93 .

wilson ,
Pl1lsIdenl8 .

Câmara MufflCIll8I Capelinha
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

lO_I - Para dirimir qualquer questão porventura suscitada em decorrência deste convênio, fica estabelecido o foro
da Justiça Federal em Brasília.

E, por estarem de acordo, os participantes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, para um só fim, juntamente com as testemunbas_

•
i.\..

KLEBER GOME FERREIRA LIMA
Diretor Executivo o PRODASEN e

Diretor Nacional do PR GRAMA INTERLEGIS

Vereador LAERTE ~ DOS SANTOS
Primeiro-Secretário da CÂMARA MUNICIPAL DE

CAPELINHA

•
Testemunhas:

Representante da Â RA MUNICIPAL DE
CAPELINHA



•

•

C"?f1,ru éJ.J kikw:l,il~-n '::
!-"T..:.f;.>.c.T;I1f!'lI;'J OH C-;" Ir:;" l::>

.\ RlIbnc; .>'-'--~

ANEXO I
RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARE
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Relação de Bens destinados às Câmaras Municipais
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I. Equipamentos:
1.1. 01 (um) Microcomputador Novadata modelo ND P500-T550Z;
1.2. 01 (uma) Impressora Lexmark modelo Optra E310;
1.3. 01 (um) Gateway 3Com Lan Modem 56 K;
IA. 01 (um) Estabilizador SMS flRE 1000Bi fax, net com controle.

2. Prograruas:
2.1. Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
2.2. Sistema operacional Microsoft Windows 98;
2.3. Sistema de Automação de Escritório SuN StarOffice versão 5.2 for Linux;
204. Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
2.5. Anti-virus Network Associates McFee Total Vírus Defense.

Obs.: A descrição técnica da configuração dos Servidores e dos Microcomputadores será anexada ao
Termo de Responsabilidade a ser assinado pelas Casas Legislativas .
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ANEXO 11
ESPECIFICAÇÕES DE INFRAESTRUTURA

Wilson osk
PràsKlente

~'""1ara MuOlopal Capeljn
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Requerimentos de Infraestrutura das Câmaras Municipais
Infraestrutura:

Aterramento :
1.36.1. O sistema de aterramento deverá seguir as normas estabelecidas na NBR 5410.
1.36.2. Caso haja dificuldade na adequação do aterramento ás normas, o Projeto Interlegis poderá enviar

ás Cãmaras orientação a respeito.
1.36.3. Vide orientações sobre o aterramento no final deste anexo.

Tomadas elétricas:
1.3604. Tripolares com fase, neutro e terra padrão internacional.

1.37. Mobiliário:
1.37.1. Mesas para o microcomputador servidor e para a impressora a Laser

Tubulação:
Caso a Cãmara interligue as estações existentes com o equipamento fornecido pelo Projeto, ficará por

conta da mesma o lançamento do cabeamento da rede.

•
1.38. Energia Elétrica:

1.38.1. Será exigida, durante o horário comercial, energia elétrica para alimentação dos equipamentos
fornecidos .

1.39. Acesso à Internet:
1.39.1. Linha telefônica:

1.39.1.1. Uma linha, mesmo que compartilhada com voz, com o ponto telefônico ( remea RJIl)
próximo ao local a ser instalado o computador.

1.39.2. Provedor:
1.39.2.1. Disponível para conexão local ou com custo de interurbano aceitável pela casa. O custo

para o acesso à Internet (provedor + impulso) ficará por conta da Cãmara.

1.40. Sede:
1040.1. com pelo menos uma sala de uso exclusivo (própria, alugada, comodato)

Recursos Humanos

•
1041. Pelo menos um servidor da casa com conhecimento ou potencial para ser treinado na operação dos

equipamentos e alimentação das informações da Casa na página Internet. Esse funcionário ficará ainda
responsável pelos contatos com o fabricante dos equipamentos e com o Help-Desk do Interlegis .

10Af
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Orientações sobre aterramento
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A reçomendação oficial da direção do Projeto Interlegis é a de que se siga a norma NBR 5410 da ABNT
para preparação de um aterramento adequado.

Porém como para muitas Câmaras o acesso às normas pode ser dificil, tentaremos fornecer a seguir uma
orientação básica sobre aterramentos e propor algumas soluções.

Definição:
O aterramento tem a finalidade de dissipar no solo as correntes dos raios sem provocar tensões perigosas,

mantendo baixa a queda de tensão na resistência de terra e, no caso aqui tratado, também evitar que o equipamento
esteja sujeito a sobrecargas no caso de curtos-circuitos ou surtos na linha.

Tipos de Aterramento:
Todos os equipamentos eletrõnicos mais sensiveis têm um terceiro fio para ser ligado à terra, normalmente

através de um terceiro pino no "plug" de força. Devemos portanto preparar uma tomada tripolar para receber o
"plug" do equipamento, onde um dos pólos serà o fase, o outro o neutro e o ceotral o terra. A este pino central
ligaremos, através de um fio de cobre, o nosso aterramento.

O aterramento mais eficiente é o construido por um cabo enterrado horizontalmente, em forma de anel,
contornando a construção. No entanto, é também o mais caro. Como estamos fazendo um projeto o mais simples
possivel, vamos optar por um aterramento por hastes.

Neste método deverão ser enterradas verticalmente quantas hastes de 2,5 a 3,0 metros forem necessàrias
para se atingir uma resistência de, no mínimo, 10 ohms (o ideal seria 6 ohms). As hastes deverão estar separadas
entre si por uma distância maior do que o tamanho das mesmas e deverão estar interligadas através de cordoalha de
cobre nú de 16 mm'. A conexão da cordoalha à haste deve ser através de solda esotérmica, exceto na haste em que
será realizada a conexão do aterramento até o quadro de distribuição de energia. Nesta última haste a conexão
deverá ser através de terminal para haste de aterramento, pois assim haverà a possibilidade de desfazer a conexão
com o sistema de distribuição de energia paia a realização de medições da resistência de terra. Existem conectores
apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

Para facilitar a verificação, medições e manutenção, é recomendável fazer um pequeno "poço de inspeção"
ao redor dessa conexão.

O aterramento para pequena quantidade de equipamentos e que estejam próximos uns dos outros deverá
ser realizado em um ponto único, utilizando ligação estrela ou em malha, conforme demonstramos no diagrama
abaixo .

•

11yff
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Materiais:
Os eletrodos de aterramento (hastes) podem ser em cobre, aço galvanizado à quente ou aço inoxidável, não
sendo permitido o uso de aluminio. É possível, ainda, usar o aço revestido de cobre , comercialmente
denominado "copperweld", ou, em casos especiais, cobre revestido de chumbo.

O fator que determinará o material a ser usado é a agressividade do solo (corrosão). Em geral, o cobre
apresenta uma boa suportabilidade à maioria dos solos mas, em alguns casos, o zinco e o chumbo são mais
indicados.

As tradicionais hastes de copperweld devem apresentar uma camada de cobre de espessura minima de 250
um. Não se deve utilizar hastes denominadas "comerciais", ou "de combate", com espessuras de 25 um ou 10 um,
as quais perderão essa camada já na cravação e, em conseqüência, apresentarão baixíssima resistência à corrosão.

Poderá ser usado, como opção ainda mais econômica, um tubo de aço galvanizado, de diâmetro I" ou
maior, e comprimento 2,5 a 3,0 metros.

Para a ligação entre as hastes e também entre elas e o quadro de distribuição de energia, ou até as tomadas
de ligação dos equipamentos, devemos utilizar cabo de cobre nu de 16 mm'
Para a conexão do cabo com a haste, existem conectores apropriados, de bronze, com um parafuso de fixação.

•
Resistividade:

A resistência de terra pode variar conforme o tipo de solo e isto poderá determinar o método e a
quantidade de eletrodos a ser utilizado para o aterramento. Embora não seja reconhecido pelas normas, optou-se
pela recomendação de um valor minimo de referência para a resistência de terra de um eletrodo: 10 ohms. Esse
valor será utilizado pela manutenção para acompanhamento ao longo dos anos.

A medição da resistência pode ser feita pelo método do amperimetro e voltímetro ou, mais facilmente, por
um aparelho construido especialmente para essa finalidade denominado terrômetro .

•
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ANEXO 11I
TERMO DE RESPONSABILIDADE
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PROGRAMA INTERLEGIS - COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO
Pro ieto PNUD - BRA/98/010

TERMO DE RESPONSABILIDADE DE BENS MÓVEIS EM USO

o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN e o Programa das
Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, por meio do Programa InterLegis, Projeto BRA/98/0 10,
financiado com recursos oriundos do acordo de empréstimo firmado entre a União e o Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID, no. I I23/0C-BR, mediante este instrumento, tomam
disponíveis à Câmara Municipal de Capelinha os equipamentos descritos em anexo, de propriedade do
PNUD - Projeto BRA/98/010, para uso único e exclusivo na sede da Casa Legislativa, com a finalidade
de atender às atividades previstas no Programa Interlegis.

A Câmara Municipal de Capelinha se responsabiliza pela guarda, boa utilização e manutenção de
garantia dos citados equipamentos e "software", franqueando o acesso a tais recursos ao Programa
Interlegis, PNUD, ABC - Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores- e
BID, quando solicitado, para fms de inspeção técnica e auditoria.

A Câmara Municipal de Capelinha se compromete a não instalar programas não licenciados e não
aprovados pela Coordenação do Programa, que deverá aprovar previamente qualquer intervenção distinta
da manutenção dos equipamentos.

Em caso de roubo, furto ou desaparecimento de algum recurso relacionado no ANEXO I, a Câmara
Municipal de Capelinha compromete-se a substituí-lo por outro com as mesmas características e
configuração do original , de forma a garantir a continuidade de sua participação no PROGRAMA
INTERLEGIS, além de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

E, por estarem de acordo, fIrmam o presente Termo de Responsabilidade, em 03 (três) vias de igual teor e
forma.

• Presidente da Câm ra Municipal de Capelinha
ou Representante formalmente autorizado,

conforme item 4.2 do Convênio firmado entre o
ORGÃO EXECUTOR e a CASA LEGISLATIVA

Dr. Walter Franco
Representante Residente PNUD

ú...
Dr. Kleber Gom s Ferreira Lima
Diretor Execut lodo Prodasen

Diretor Nacional do rograma Interlegis

Técnico Instalador

14
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• Termo de Responsabilidade de Bens Móveis em Uso:(página 14)
deverá ser preenchido de acordo com as seguintes instruções:

~ O espaço em branco, abaixo da linha designada para assinatura deverá ser

preenchido com o nome do Presidente da Casa Legislativa ou com o nome do

representante formalmente designado para isso (ver item 4.2 do Convênio de

Participação);

~ O espaço em branco, entre a linha designada para assinatura e o termo Técnico

Instalador, deverá ser preenchido com o nome do técnico da empresa responsável

pela instalação do equipamento;

~ Depois de atualizado com as informações acima e colhidas as assinaturas, juntar o

Formulário de Aceite de Equipamentos (modelo páginas 16 e 17), devidamente

preenchido e assinado conforme instruções constantes no manual ORIENTAÇÕES

PARA O RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA INTERlEGIS - CÂMARA MUNICIPAL;

~ Encaminhar todo o conjunto, com uma via do Convênio para:

Programa Interlegis - Prodasen - Senado Federal
Via N2 Anexo "E" Senado Federal
Brasília- DF CEP: 70165.900

15
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Formulário de Aceite de Equipamentos

\
16

DDDlTelef. :
1 ,

/
/

Num. de tombameuto: 1 _

Município: /
I

Num. de tombamento:
1 -

5007 com 256 MB de memória

(Técnico que está realizando o aceite)

Nome do Responsável

Estado:

Assistência Técnica
Empresa
1 _

\ i

Num de'~ie do MoÍlitor:!:' ,,<. "--_/

// ,',

, j "'-

Dados dos equipamentos recebidos:/! '/)"

Uma Impressora Laser 8ppm 2 M~'R~ral~"í~'Ib /' "

Num. de série: 1 -

/ "
/ "Servidor de acesso a In~,lnetr'Kb

Num. de série:

•

••
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A RESPEITO DO CURSO CONTRATADO

•

Foi Ministrado curso de 3 horas? SIM! NÃO

Em caso de SIM no campo anterior, atribua um conceito.

(Muito Bom, Bom, Regular, Ruim)

Observações:

17

.( "\... / /"~ v/,
(Coloque neste campo todas as informações'Quevocê e impor!' te citar sobre as dificuldades
encontradas a respeito da instalaçã9._~etu'à(ta e/ou",cpíÍdiçõ futuras de funcionamento do
ambiente) j/ ~ "'. .

/ ,
JI 0, '\..

/ " \Declaro ter recebido em condiÇõesde funcionàment ,os equipamentos acima especificados.
" i

'''" "'-. J
" "'/

Data __ /__ f
I \
I \
\ j
\ ,

/''''~\ j/
\,
\
\ .

i' \, " \/ '''. -\ "-
/ ~\

( ~ .'~

\~'.. \.~..'"", "....\\\,.>

•



.'-"".~.r'r:{~ai?~~~~
05/06/00 '16:38" 'r----416_,F'.01

': 003968100

~
rOdasen

Centro de Infcrmática e
Processt'rfluf'lIO dê Dado~ do .n.do federal

Illterlegis - Pesquisa sobre a~Câmaras Municip

I

Home page!; _

,

Õ ()Il1é) (/,rrol/. Partido:

m ()I1A êJ ! UJT'OfI

Fax: ------------Home pag6:!----------
,

do Diretor Geral da Câmara ou fun io le

Instruções:, ,

• Se tiver Internet, por favor re~ponda a essas
perguntas pela página www.i~terle is. ov.b

• Se tiver dific:ul[huip: rotl1 !<lTntAl"'Hü+ ••••••••.••••.•.•.•.L..••. ~_L £0_ o.

I "t, I 11 ,o •••• __ •••••••••••••• 1 .••. ' •..• '- .• u, ;

BHt>lIill - DF CEP 7~, lo:J-YUU i
• Este fonnulário aborda algumas questões técniclls que algumas Câmaras POderj; não

responder por inexistên,Cia de equipe de infonná~,ica própria. É importantP- ressa tar que
o preenchimento deste questionário l1?O ,;, <':JJndiçio P:l.rll ClCilma.rn lldcril' <\v jJl\J rama
Interlegis. :',

• P"" f,f,,,,,,,,,,, .dfci,,,,f, If"" """ (61 ) 3f 1;"722 ,. (61) 3f 1.2556 "" "'i~m.'
infonna@interlegis.gov.br

1 Idcntlfi<:4df,. •

Câmara Municipal de C f}Pé l- Z AI H r:), ut: 1Y16
Endereço: f?;:< t) ç ri PQ ;'0 ti' O ~.!' S- O Cep; ~/O.OOO

Telefones: Oõ3- SI 6.ItJJ ;Fax: 0:$3' 5:/6/74_1_
E-mail: ------- Homclpage: ,__ o: .. __ .. ' _1__
Z - Dados do Presidente da Câmara:
Nome pCU'JamC1lt.'l.l'; ei)~t7f;l/v~ Çi

Nome completo: çOé'l. n/Iv?: o
Telefones; 03:3 -~ 16 16 ç :z
E-mail:

,
Nome: U/'éc rro-N . GO/l-1 (SJ C/i-TOIZ
Função: E C£{;, T.I7Q/o 6~~/JL
Telefones: tl~3.Ç'1'6 /-,'09 Fax: -"/f 14"
E-mai!:

"

•

•

4 - Dados do res onsável elo

l-
i

Núlll
", ?i/e-C" 1 ti IV (J O~~,_U_',;--_rd_•..;'-1------ -41_

Função; . S€- C fl é Nfll 1'0 G f gl'1 L .
Telefones: -2}'2;. >16 /-1 !I Y Fax:-i
E-mail: - Home page:j - _

o

mailto:infonna@interlegis.gov.br
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Centro de frtfolTl'H!tiea e
~roce:;sao~nlod8Dados do enldo FecJetaf .

5. Setor de Informática :
S.I - D"i,(c um Setor de lnfonnática na Câmara? Sini ~ Não O

I
5,2-Vinculadoaquem?: €j)$ON 12-(; 1I/!4]'-0 D(- /}8Hl..(

___ Homc page:: _

nformáttca da C mara: I
No=, £'SO," l'<IV"TQ __. tMRf" • ' lVltrro", 6u ••.•~.
Função; _1t511:...$UI/. pUS1" E .~
leletónes: "3:" S1'£ Ii?r Fax: 16 /i?.fi'
E-mail:

5.3 - Qual o parlamentar mais envolvido com info~tica na Câmara?

5.4 - Cargo na Mesa;

•
5.6 • InformaciJes sobre recursos humanos:

,Linux:-

Infonne a quantidade dos seguintes profissionais:

Analistas: Programadores:_
Técnicos de suporte em:

Hardware: Windows NT:
Obs:

• ------------

I) - lnformacll" •• obre sist"w,"s

ahn - T01~tirus
O
B

6.1 Existem sistemas de infomlática, desenvolvidos interhamente ou adquiridos de
terceiros, nas áreas abaixo relacionadas? '

Não sim - rntern,+,8 ~.Apoio OQS G~Lillt'les
AUllIill!slrativo
Processo Legislativo

,
6.2 Existe necessidade de revisão ou de novos sistemas d~ infonnática nas áreas abaixorelacionadas? i

Apoio aos Gabinetes
Administrativo
Processo Legislativo

Não
O
O
O

Sim

~
~

....-._-
.. ,~>.f'-:-"-f.~.. ,'.O",!
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7. Configuração do Servidor Central:

• 7.1. Plataforma de Hardware:

oMainframe:o Risc:
~ Não tem servidor

o Inte!:
:O Outras: • Especificar:

• • 7.2. Topologia da Rede:

SNenhwna:
O Token-Ring:
O Ethernet;
O Fast.Ethemet:

DFDDI: .
OATM:
POUtros: Especificar:

.• 7.3. Sistema Operacional de Rede na Servidor:

O Novell versão _
OWindowsNT
IEWindows 95/98

jvck> j(;rM

oWindows 3.x
O Lan-Tastic
O Outros: Especificar:

• 8 • Confi,,"raçllo das estações de l!]!balho:

• 8.1 • microcomputadores:

Ti
1
2
3
4
5

;
Mcmória 'MBJ
Z

-"-

• 8.2 • Sistema Operacional das estações de trabalho:

DOS:
Windows3.x°Qutro ual?

Windows 95 / 98
WindowsNT

"
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416 P04

I FO/h."N."_ ..23~....
" Processo N' 9. "~lõr
Rubrtc.!..... ?-
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05/06/00"16:40

I Ti-c I
I O
2
3
4
5

Marca
N

-:

•
• 8.4 -Aplicativos da estação de trabalho:

Office 97:
Office 95
Word6.x
Internet Ex Iorer

ExceI
~ antivirus:

N~ls('.ape '=j,,
i

'----I

• 8.5. Outros dispositivos das estações de trabalho:

IHPlaca de Fax-Modem: Velocidade> 22.8 K? O Sd DNãoO Kit Mutim/dia: "
O Scanners - Quantidade:

~ Estabilizador:
ONo breaks:

9 • Equipamentos na", Backup:

A Câmara utiliza algum-procedimento de
backup?O Sim I2j-Não• o Zip-drive: -.Quantidade: _

~-

I
O Fita 5'tJ1eamer- Quantidade: ~

O Jaz.dri~e: - Quantidade: +

10 • Informacões quanto à rede Elétrica:

A rede elétrica da Câmara Legislativa é:

Estabilizada?
Aterrada?
Voltllgem:

o SIM
081M
~110V

~NÃO
~NÃO
0220 V

11 • Informac!!es sobre li Internet;

11.1 . A CâmATRLegidativujá e~tá çOul:uL>tda a Internet'! $imU Não ~
1 1.2 - Existe algum Provedor de acesso na r2ão?'
ONão; O Sim. provedor local; U Sim. protedor de fora a km

. ",' - ... -.:-,
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•

12.1 - Existem lojas de Fornecimento de suprimentqs de informática na região?
O Não; ~ Sim - fornecedor local; O Sim - fornecedor de fora a

12.2 • Existe oficina de assistência técnica a micro c6mputadores e impressoras na
O Não; la'Sim - assistência local; O sihl- assislênciade fora a

13 - Observaclles geraiu

----------------------
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FORMULARIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS -
Câmara Municipal

Data: 27/04/2001
Estado :Minas Gerais

WELITON GOMES VITOR
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

Município: Capelinha

•
Assistência Técnica
EmpresaPROENE INFORMÁTICA Técnico: VALDEZ

DDD/Telefone Comercial: 35224664

Dados dos equipamentos recebidos:
Uma Impressora Laser 8ppm 2 MB paralela lusb

I) Num. de série: MM16112746 Num. de tombamento: 000.362

Um Microcomputador Novadata ND-PDSOOIT5007com 256MB de memória

2) Num. série CPU: 00I25Z07

Num. série Monitor: 006SP03603

Num. de tombamento: 001.436

Num. série Gateway: X2SD43E8331

Estabilizadores de potência minima I kva , quantidade: SMS REVOLUTION

•
Foi Ministrado curso de 3 horas? NÃO
conceito.

SIM/NÃO

Observações:

Em caso de SIl\'l no campo anterior, atribua um

(Muito Bom,Bom,Regular, Ruim)

(Não posso proceder nenhuma informação tendo em vista que por falta de tempo, o Técnico
visitante não foi possível ministrar o curso, ficando de voltar a esta cídade em data a ser
agendada).

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os
equipamentos acima especificados.

Data 27/04/2001,
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(Of. El. ntJ6l200I).

Oiretoria~Executiva
EXTRATO DE CONTRATO

Processo: 361101-1;' Espécie:. Contrato nG 2011001, celebrndo. c6m a.
P3'1i1vídc{}Tecnologia Eletmnical.tda; Objeto:. Contrl!tação de ser-
,-içbs de assistência. técnica mediante manutenções correti,.a. e pre-
,.e::tiVll do SislClTl:l de Votação' ElelrÓnica do. Senado Federal, com-
preendendo haIrlware e so~ware, jnchjindo upgrades;. Modalidade:
Dispensa d~ licitação fur.da::telllllda no inciso IV, artigo 24, da lei n~
8,666i93; .Valor Global: RS 57.420,00 (cinql1enta e'sete mil, qua-
trocentos e vinte reais);'DoLJ"ão: Ás despesas decorrentes do presente
Contrato correrão 1l.conta da Atividade 0.1.126.0551.4060.0001 ;Gcs-
tfio do Sistema. de Inf0f1!lática," Elemento de '-Dcspésa .. 33.90.39-
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica, 'medi3n[~ ll.emis$ão da
Nota de Emp.:nho n" 200I?\EüPQ400, de 3110S,'2ooJ; 'Data "de As-
sinatura: 0310712001: Vigência: ~e~<;;meses a partir d" assinatura; .
Signalãrio pelo PRODASEN: Dr Klêbcr Gomes Ferreira Lima, Di.
retor-E.\e1:utivo. pela CO~tnllada: Th~odoro Américo Vcr••locl-

nO 133"'E, quarta":fe,ira, .1i 'de julho de 2001'
,,1i1'[j'lS;!]'; 3:>u :~1i~)r-6hsup,.,-.•.. ti..,

_..i: . ; ~
_ ... 1"o:Diário OfiCial de ~4lo.0/'20fi,I;págin': ,68, seção~, onde: se

lê "Convênio n°. 000912001 celebrado com a Assembleia l.e'gislativa
do EsUdo do Acre"; leia,se "Convênio N". 000ll200r_

. No DiãrioOOaar;dc :ci41ri'6fl~l'-pá'bnà ~8;:Sevão 3, o:ld: S(
lê "Conv6llo n", 000912001 celebrado com a Assembléia Legislativa
do Estado do Rio Grnnde do Sul"; leia.se "'Convênio W.
002312001".

. No Diário Oficia\.de 0tl/06l2ool.página 68, seção 3, onde se'
lê "Convênio n-. 000912.001 .celebrado cÇlm a Assembléia legislativa
do Estado de PCllIlIITIbucoH;leia-se "Con\'ênio N°, 001612001."

No Diário Oficial de 04/06120.01 página 68. seção 3, onde se
lê "'Convênio n°. 000912001 celebrndo com a Câmara Municipal de
Pouso Alegre"; léia-se '"Convênio N".: MG-0031I200I'',

No Diário Ofic~ de 0410612001 página 68: seção 3,onde se
lê "Convênio n-, 000912001 celebrado com a .Climara Municipal de

. Alf~"; leia-se "Convênio W,;.MG-0002l200''', .

No Diário Oficial de 0410612001 página 68, seção J, onde se
lê "Convênio n°, 000912001 celebmdo com a C!mll.nl Municipal de
Franca; "leia-se "Convênio N".: SP-0003I2ool".

'Aviso de Retific.aç!o ,

No Diârio OfiCial de 0410612001 página .68, seção 3, onde se
lê "ConvEoio.n-. 0009-'2001 celebrndo com a Cimara Municipal de. {O( El. n':;
San8nduva;"; .l.eia.se "Convenio N-.; RS-000312001'',

E

ESPÉOE: Extr
,entre'a União '
diolõgica Vila

,. fUNDAMENT'
. 0711/93 TRF I
.lei 10.192 de.
apro ••"dó pela
plemenlar nG

(

13U75G42S2004
NOT.4DE EM!
•••!lor. estir:l:ttivc
sessenlà c oito I

de despesas par.
de serviços na
05105/2002. DA
INSTRUMENT(

(Of, El, 'n":35;1001). .!:,' .;...,." . :'\ '.- loS lx;nlO e, p"

- -. - -, - --~-~~;.'-'- - ~~~~.~~.~:..~'-,:~~;:'-'- '.::'~~'-':'-~;".'"- ...,..• - -,.:.. - '- ...

No Dillrio Oficial de 04106I2001 pãgina 68,:seçãl;l3, onde se
lê "Convenio nG

, 000912001 celebrado com a Câmara'Municipal Bom
JesUs da Lapa"; leia-se ''CQnvénioN°.: SP'()(){\91200I".

No Diário Oficial de 13106120.01 pâgina 80, seção 3, onde se '
lê "Convbio n-.,002112001 celebrudo com a Cãmaro M=icipal JÇlão
MOlllevade"; leia-se "Convênio N",: MG-002112001'', .

\ ..

.No Diário Orleial de 13/06120.01 Pllgina 80,:seção 3, onde se
lê "COlIvênio 0".. 000812001 celebrado com a Câmara MUllicipal lta-
pipoca"; leia-se ''Convênio nG

.: CE-0008l2001''.

No Diãrio Oficial de 04I06n001 página 68., seção 3, onde se
lê '"Convênio n-. 0009/2001 celebrado com a Câmara MunicipllI.de
Santa Tereza"; leia-se "Convênio N".: ES-OQ0612001".

N.o Diário Oficial de O41U6I2oQi págimt 68. seç~o 3, onde se
le."Convênio n-. 0009/2001 celebrado com a C!mll.nl Municipal Fre-
derico Westphalen'\ leia-Se "Convênio N°,: RS.o002l2oo1".

No Dilliio Oficial de '04.'0612001 página 68, seçãoJ, ondesc
lê "Convênio nG

• 000912001 celebrado com a Câmara Municipal de
Rio.Brnnco"; leia-se ".ConvênioN".: AC-0002l2001".

No Diiiio Oficial dé 0410612001 página 68, seção 3, onde se
, lê: "'Convénio n., 000912001 celebrado com a amará MU:lieipal de

Teófilo Otoni"; "leia-se "Cónvênio'N".: MG-006IJ200I". . ~.

No Diãrió Oficial de 0410612001 página 68. seção}, Çlnde se
lê "Convênion", 000912001 celebrado com a Câmara Municipal de
Sena Madureira"i le~:se '''Convênio N".: AC-00031200t ••.

Nõ Diãrio Oficial de 0410612001 página '68. seção __3, onde se.
lê "Convfnio n-, 000912001 celeb'rado com a. C!nill.l1l Municipal Po-

. ços de CaldaS"; 'Ieia-se "COitvênio N".: MG.OO351200I ••..

No DiãriO,Olicial de 0410612001 página 68, seção 3"onde se
lê "Conv!nio nO. 000912001 celebrndo com a C4mlll1l Municipal lta-
gum"; leia-st ':'Convênio.N".: MG-00541200 I". ...

.No Diário'Oficial Cle04106.'2001 página 68,' seção 3; onde se
lê "Ço:tvénio nO,'0009/2001 celebrado:cotha CAmará. Municipal de
Ity.iucaba"; leia-se "Convênio N"~: MG-OQ09l2ool". .

--------------'-'----_ .._----
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CÂMARA DOS DEPUTÀDOS
. . 1! Setretaria

"EXTRATO DE rNEXIGmlLroADE DE 'LiCrrAÇÃ~

PROCÚSO N":109.085101. OBJETO:.Aquisição.de materiais.para
ãnBlise química.. INTERESSADO: .Dep~to M~ico .. FAVORE.
CIDO: Medcorp Produtos Hospitalares Ltda:. FUNDAM.ENTO ~ .
GAL: Inciso l do art, 21 .do Regulamento dos'PlpcedJmentos LI-
citatórioS da CânWa doi Deputados: AUTORIZAÇAO: ~o Sam-
paio. CQntrciras de Almeida, Diretor:-GeraL RATlFICAÇAO: Depu-
tado Severino Cavalcanti, ]- Secretário.

No Diário Ofici~(de 0410612001 pllgina:'68; seÇão 3, onde se
, lê ~nvenió n°. 000912001 celebrado com a Assembléia Legislativa.
do Estado da Baltia";.leia-se ~'Convênio N:'; 000512001".. .

SENADO FEDERAL
Centro de Informática e 'Processamento de

Dados do Senado Federal
RETIFICAÇÃO

(Df. El.,nl 1011200.1)

;"'.0£' \',,{[.'.;)'::, ~ ~.~;-'3'! .~.:,,". -:>.:,:,'1" ''f.

0.13:>-",-qúãrtâ'.féirâ,-n dêjülho=a~Íilol
l.'iS!'I141S~1SS3

. _. No Diário'Oficial de 301<l5l2ol:ll.página 42,seçlo 3, onde se

•
• vénio n°,.0009I2oo1 celc:f?rado com a Câmara Mnnicipal de

, "; lcia-se "Convênio N".: AC'OOQII2001", ..

. N~ Diáii~'Oficial de.301o.S12001 página 42. seção,),' onde se
lê "Convênio n°. 000912001. celebrado com a Assembléia do ,Estado
de Sailta.ca.tarlna"; leia.se "Convênio N".:OO24!200I"_

. .. No D;~O "o~cial de 30/0S12ool página 42, seção 3, onde se
lê "Convênion-. 000912001 celebrado com a Assembléia Legislativa
de_Sergipe~; lei~-se "Convênio N".: 002512001", .

. ,. No Diário ófidãl de 22105I2o.o.l.págim" 25; seÇão 3, onde se
lê "Convb\io 'no.)XI09I2oo1 ,celebrado com.8, Câmara Municiplll de
Januáiia"; leia-se "Convênio N°.; MG-OOOl1200I",

.No Diário Ofi~ial de 22105120.01 página 25: ~o 3, o~de se
lê "Convb\io n°.. 000912001 celebrado com s amara Municipal ru::

'Senador Pompeu."; leia-se Convênio N",; AC-00231200I",

, No 'Ô~ário Oficial de"2:ilÓ-S12C)()I:pltgina2.S:':seçfiri3, ~nde se
.lê "Convênio n°, 000912001 «lebrado .com.a.CAmara Municipal de

. e~i~';.lei~~se, "~:tllio N",: M~~.snOO~~; '. : '-

.~ .No' Diário Ofi~W.de 221o.SI2001 pAgm~',2S, SeÇãO.3 onde se
lê ."Conv&lio' 0".. 00091200 I, ci:1cbr'lido com li. amam .Municipalde
VOb.lporaÍlgaH;leill.se "Convênio N".: S~-0005l2(){11 celebrado com s
Cámara Municipal de Votuporanga". ,:.' .

No Diário Oficial de 22!OSnOO1. pllgina'lS,seção 3, onde se
lê ~Convmio nG .000912001 i::eleimldo ,com s. Câma111.,Mrmicipal de
Cachoeira do'Su'I"; leia-se "Convênio N".: RS-OOOlnOOI~:. '. ,

No.DiárioOficial de 2210SI2001.pllgina 25,'scçlo 3; Onde se
lê ."Convênio 1\0,. 00.0912001 <;elebrndo .com a Câma,?,- Mwiicipal,de1.-' "'Ieia..:se ~Coovfnio N".: MG-001712ool'',:., ....< <,:;.~..;..

.I 'NO D~~.~ficial de 2:ztÓ.s1200i. p~~a:'25: ,~~o};..~de se
lê "ConvêniO' n°, 000912001 eclebrndo cOlTra'Câmara M~lIctpal de
Bodoquena~; leia-se "'Convênio N".: MS.OOO2l2001 ••. .--- .•. '.-.-

Nó Diário Ofic;~l de 2iJo5nool página i.5:.s"eÇ~;;.3,~nde se
lê "Convêilio n- 000912001 celebrado eom à. Câmaro Municipal de
Femand6polis"; .leia-se "Convênio N".;~P.Q009-?O<?l"; ,. '

'No Diário Oficial de 0410612001 pagina 68,:seção 3, onde. se
lê "Convênio nO. 000912001 celebmdo com a Assembléia:Legislariva
do Estado do Maranhão:'; leia-se "Çonvénio N"<çoIOf?O~l1~ ..:'.

No Diario Oficial de 0410612001 pãgina 68., seÇão 3, onde se
lê "Convênio n°. 00091200J. celebrado com a AsiCrnbléia Legisb.tiva

.00 Estado da Amazof\3S"; leia-se "Convêni?N":~~3~OOr: .....

. No Diário Oficial"de 04i06l2001 página'68,-seÇã6 3; onde se
lé"Convênio nO. 0.00912001 celebrado com a:Cãmara'Mul:iicipal de
Santos"; leia-se "Convenio .N",: 'SP-00041200l~ ...

No Dfãrio Ofi~ial de 0410612001 pâgiri~68; ~~\:~. se
lê "Convênio n-. 0009/2001 celebrado com ,a Cã:mm .M.Wlicipa!.dc
Estância Climática de "Cunha"; leia-se "qtnvêmo ,~N",: SP~
000912001".. . . ,

,,
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SENADO FEDERAL o.-_._'_ ~'..• '.
f Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~

IfTTERLEGII

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

:~: :~' c.(" '-'.
, '.- '-i ",;.-

;,'.;W~ ,~)<:;.~~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Capelinha
Praça do Povo, na 50
Capelinha - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

"'NATAIRE

114x 186mm

~

PAis I PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR otCLARt

UF

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Capelinha
Praça do Povo, nO50
Capelinha - MG
39680-000

NOME LEGíVEL DO RECEBEDOR I NOM LlSIBLE OU RECEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RE OUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16

I
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TENTATIVAS DE ENTREGA (TENTATlVES DE LlVRAISON

AR

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Intcrlegls
Av. N2 • Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

ENDEREÇO PARA DEV

CIDADE I LOCAL/TE:

NOME OU RJ>ZÁo SOCIAL DO_REMETENTEJ NnAA nlJ p",e>rlA' •••~~,., - ----
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